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PREFEITURA MUNICIPALDE PATO eRANco·"-:ESTAOO DO PARÂ-NÁ 

• - ' ! >·--· ,-, -·é>·-
, :L.E(NO 3.01ci'DE 5 oe'sélEMBRO DE 2008 

Acresce :-~ _ Alt~if_.Mét~s: ·do· _AnêXQ _ I' -<AÇoos 
. Prioritárias, __ , Fú~çõeS __ e.-, Sub_fii~-~ .de 

Govemo,-_Objefr.í()S e' Meta_s __ parà. o período de_ 
2006 a 2Ó09,:.coristante da.Lei n°_2.4Bôi2005, 
Planó Plu'riànual-: PPA,-âlteràdo Pelas Leis._nº · 
2.56612005, - 2.681/2006, ' 2.727/2006, . 

.- __ 2.13212001e2.sfo/2001. ,_ _ , _. _ 
A Câmara Municipal de'_Pato Branco, Estado ·do _Paraná, aprOvou1 e 

eu,·l'refeito_Municipal,sancionoaseguinte_Lei: _ .. - ,,-- _. _ :_ __ 
· -.. Art 1º~ O Anexo_! ~_Ações Prioritárias, Funções-.e Subfunções de 

Governo, Objeti_vos ~Metas d~_Administração Municipal_- da Lei Municipa1_nº 2.480 
de 19 de julho dé-2005, alterada pela Lei nº 2.566 de 19 de-dezembro de-2_005, bem 
como pelas Leis nº 2,681, de 25 de setembro de 2006, nº 2.727, de-28 de dezembro 
de 2006, nº 2.732;de 24 de janeiro de 2007, Lei nº 2.810 de 19 de julho de 2007, 
passa a vigorar com a altéração e ó acréscimo das metas anexas a presente lei. 

· Art. r. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, dando nova 
·i'edação ao-Anexo 1 da lei nº 2.480, de 19 de julho dé 2005, alterado pela lei nº 
2.566 de 19 de dezembro de_ 2005, bem como pelas Leis nº 2.681, de 25 de 
setembro de 2006, nº 2.727, de 28 de dezembro de 2006, 2.732, de-24 de janeiro de 

, 2007 e Lei nº 2.810de19 de julho de 2007. 

2008. 
Gab~nete do PrefeitO ·Municipal_ de Pato Branco; 5 de setembro de 

--------------· - - - - - Roberto Vígan6- - - - - - - - - . - - - - - . 
Prefeito Municipal 

t'rete1tura mumc1pa1 ae t'ato 1:nanco . 
·. . 

Plano Plurianual - Quadnenio 2006 a 2009 . .. 

Anexo 1 PPA - Ações por OrQão/Unidade Executor- 2008 . 

. 

o~. Descn-·- '"" """""' Dese-"'-~-UD "º Ato ··- Qldo Valor 
GABINETE DO $C1.."ET.DE 1 Manutenção das ll.!IV.__..,,. do Secre!âlio de 

10 1 DESENV.ECON.TECNOL 2 63 1 Desenvolvimento Económico e TecnoVv.ioo 1 R$ 110.00000 

10 2 DEPARTAMENTO DE COMl':RCIO 2 64 3 
1 Manutenção das AllVIO"aaes do Departamento 

"""""" 1 R$ 90.000,00 
10 2 DEPARTAMENT •[O , 65 1 ealizar Festa da Laran;.,, ., 15. 
10 2 DEPART c~cro 2 65 2 centro de Eventos , •• 300.000fYl 
10 2 DEPARTM4ENT co •10 , 65 3 eàlizar Feíra~fe RS 400.000.w 
10 -, DEPARTAMEmn e 'º , 65 s izar Rodeio Crioulo ·= 45.000,llll 

' 
OEPARTAMENTõl IND STRIAE 

10 3 TECNOLOGIA 1 12 2 Infra-estrutura de Pamues Industriais 1 ., 55.000,00 
DEPARTAMEN 1u .. E INDU"'"IAE truir barracões para eondomfnios 

10 3 TECNOLOGIA 1 13 1 ioduslriais 5000 R$ 230.000.00 
DEPARTAME1111v vc: lNDOSTRlA E l "'luisiçãode terrenos paia implantaç.ão de 

10 3 TECNOLOGIA 1 13 2 Indústrias 15000 R$ 110.00000 
1 DEPARTAMENT INDUSTRIA E 1 Manter e aprimorar Programa de Auto 

10 3 TECNOLOGIA 1 14 1 Em---~-PAE 1 R$ 350.000,00 
[i~Pi\RTAM1:N1v vt INOl!SlRIA E-

10 3 TECNOLOGIA 2 66 1 - ·· ·trabalhadores 1 RS 55.000,00 
1 nioPAHTAMENfV uio INõITST '" ApOlafe desenvolver programas no se!of 

10 3 TECNOLOGIA 2 66 2 '""'' 1 ., 85.000.00 
DEPARTAMENTu v" INDUSTRIA E 1 Manter as atividades do uepartamento de 

10 3 TECNOLOGIA 2 66 3 lndtlstría e T · ia 1 ., 150.000.00 
DEPARTAMEN '· INDUtilHIAE \ p.poiar projetos de desenvolvimento de 

10. 3 TECNOLOGIA 2 66 4 --~ ' R$ 70.000,00 
DEPARTAMEN 1v ut:; INDUSTRIA E 

1 · · éestimularacri --d~coo----••-· 10 3 TECNOLOOIA 2 66 s 1 R$ 35.000,00 

. 

!6-aoluo 
, .... '"" SubProJ/ 1 

1 Descrição "º Ato ·- i)esç.<·ão °"'' Valor 
DEPARTAMENTv uE INOOSTR!AE 

10 3 TECNOLOOIA 2 66 6 lm-•--•-· e manter - ·•-- delecrio'--'- 1 R$ 30.00000 
DEPARTAMEN1v<.E INDu;:,1 RIAE 

10 3 TECNOLOGIA 2 66 7 lm · · - Unidade · - industrial 1 R$ 10.00000 
DEPARTAME1111v vE INDUSTRIA E nmplantar e manter Fun~o Municipal de 

10 3 TECNOLOGIA 2 67 1 Desenvolvimento 1 ., 115.000,00 
DEPARTAMEITTu~ E INDUSTRIA E 

10 3 TECNOLOGIA 2 ., 2 Criar e Manter o P~rama Prímeíro Em- -- - - 1 RS 55.000.00 

10 4 COORDENADORIA OE TURISMO 2 76 1 
1 vesenvo!ver Projetos e~ para estimular 
o turismo no Munic!-'- 1 R$ 68.335,00 

~ 1 Apoii r e d~rwo!ver projetos que atendam o . 
10 4 COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 2 turismo rural 1 R$ 45.000,00 

1 Manutençllo das AtiV.......,.,s da 
10 4 COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 3 Coordenadoria de Tur!Smo 1 R$ 60.000.00 

TJteestruturação de Praça Municipal, Café 
da Praça, Casa dos Arres6es e Praça 

10 
,. COORDENADORIA DE TURISMO 2 76 4 Santos Dumont 1 R$ 156.000 00 

R$ 2.639.335,00 

Roberto Viganó Mauro José Sbarain Carmem Maria Calza 
PrefeitoMunici""t Secrettirio de Fina""'s Contadora 

. 



--·------~------~ 

./ 

:·.~·' 

)''. .• ;,,... :);; -;: .. :·: .. /' -.< 
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. .. ' .·· 

Anexo 1-PPA -Açõe~ ~r .. O_i;9_~o/U~i-~~~~:.ExecutOr'~:~~~ ·. 

- DvSc _- _- - -. ,. ,. : - ..... SiÍbProjl 
·- ._ . 

' .. UD " """ ·- Diiiiê-'"T- ',- -•' ,- ' ::. ,- '--:-;. ,;,• Qtde• 1-_, Valor 
. ali:Yidade$"" ~neta do ' i', ·· .. ·.· 

·_. 

~-N·~-~'iec~Ei:DE ' 
Seaetério dê Educação, Culluta, ~e 
ll!Zei' ---- - - -•"·'··· -

7 1 EO ,CULESPOR ' 2 84 .... ',· . ____ ;, -:,_,, ····;_c:, '" _- 1" R$. ··úo.ooo oo 
·cc; ~ ;. ·_-·_,:.-;,, Manlerampliare _.~ entaçêo' . 

7 ' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ·2: 29· '·'f'" ,=·:ün:::Slil~8fll!fun.!fa.Rede .. .L 
1 R$ 500.00000 

1~r'"""''nar,aml"'"fegetenaar -."" 
- '.:> ' »J': unltl!ldes escolares e Centros de Educação 1 

7 ' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ' 29" Infantil. - - • - . . 1 R$1.500.000.00 

7 ' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ' 29 ., 1-~~=:~s:a, .·. ---- 1 .. ·20.000.00 

' . -. Organizar o"'"'""'"' Mun "" ..,,.,;,..,, ...,,.,r . 

7 ' OEPARTAMENfO-Al:JMÍNISTRATIVO ' 29 • programas, acompanhar, avalaiar obje!ivos, 
metas e --!idade de enst!o 1 'R$ '.50.00ÓOO 

7 ' Dl=PAfl;T " ' 29 '" 
.,,_, 

"""'""" "'" 1 º' 15.00l)M - ,, '1 ~uirir eritanter rnoDIWiO e eq~tos 
7 ' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ' 29 11 de infonnátioa e multinkria 1 R$ 200.00000 

7 , DEPARTAMENTO AOMlNISTRATIVO ' 29 12 =~-~~~:-~rtiYose 1 R$ 200.001>.00 

7 2 DEPARTAMEKTO-AOMINISTRATIVO ' " 
Fornecer malerial escolar aos"'"'""' que 

13 ~- 1 R$. 35.000.00 

. . :. . . . , 
' 
~, 

"' ADMI ~rvo 
, 

" •4 Promover.cun;os e even .. 1 R$ 130.000. 
7 ' ~Tl>ME INISTRA , 

" 
,, uirir as Bib IO!ecaS das 1 ~ 50.000.Ul 

7 ' rn:;pARTAM AOM TRA rvo ' 29 ~ """ .. '" """"' 1 11!õ: 3.500.ooo,nr 

Á .. - . -, . . 

,,,,._ Prnp ..... 
UD . 

" AliY ·- Oesc · ·o ""' Valor 
7 '=e AMENT"' ADMINISTRA 2 " " """" doT~ ' 1 1?$1.250.000Ul 

7 ' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ' 29 
Promover o Congmsso Internacional de 

27 Ed ·o 1 R$ 150.000.00 
1 Reformar e adequar veícUlos para o 

7 ' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ' 31 ' '"""'' . 1 R$ 200.000.00 
7 3 PARTAMENTU OE 1-NSINO ' 3-0 iri' e manter mobi~nos e ..,ui "'~ 1 R$ 100.000llfl 

Manter progr e projetos complementares, 
défínir progr. de acomp. e ava! dos obj, mel 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO ' 3-0 4 · alanr ~ 1 R$ 00.001)00 
7 3 PARTAMENT DEENSINn ' 

,, Man das atMdades do FUNDEB 1 11$ 5.500.000 OI 
7 ' 1 ni::PART NTO DE EN~ INO ' " Man das a\lvidades do ~UNOE 1 RS 1.862.soo,nr 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO ' 34 3 1 

~~~-~ençao das Ativi:lades do Ensino 
1 R$ 300.000.00 00, 

7 3 PART OEEN !NO ' 36 ' Man da lnl:lnlil 1 11s 1.2nn.ooo.oo 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO ' 37 1 
Man!er programa de arra,,.,,<zaçao de )OvertS 

e ad!Jflos 1 R$ 40.000,00 

7 3 DEPARTl>MENTO OE ENSINO ' 37 3 
1 Mqoirir materiais pedagógicos, recreativos e 
,' ..,u"-----entos 1 R$ 38.000.00 

DEPARTAMENTO OE ÊNSINO 
Adquirir aparelhos para o atendimento de 

7 3 , " 1 1 ramasàsnecessidadeses •-•- 1 " 80.000.00 
. Manutenção_ das alividades da Educação 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO , " 2 - • 1 1 R$ 300.000.00 
7 4 "l<EPARTAMENT----,.;DECULTURA ' 

,, , 01fusão da cultura 1 ."' 80.000.lli 
7 4 PARTAMENTn OE CULTI!RA ' 39 ' Promover Mlesiras de · na! 1 "' 20.000 l\í 

7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA ' 39 
Adquirir nvros, periódicos, videotecas. equ de 

7 som e iníonnática _,a Biblioteca Pilb Mun. 1 R$ 100.000.00 

7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA ' 39 9 1 ~~~~::::=-~·=~b1al 1 R$ 40.00000 
7 4 ni::pAR AM DE-CULTURA 2 39 '" ""'"'" do oe~rtamentode Cu"''ra 1 ~ 250.00l)llr 
7 4 l"ll:PART DEC RA ' 39 " Manter Fundo Munici~;;.I .i.. Cuttura 1 ~ 30.000, 

íDEPARTAMENTO DE ESPORTE E 
7 ' LAZER 1 29 1 Construir ~inásio& de Esnnrte 2 R$ 444.000 00 

1 nEPARTAMioNru DE ESPORTE E 
7 5 IAZER 2 40 1 Manter--u'--- de rendimento 32 R$ 200.000 00 

IOEPARTAM1: .. 1v DE ESPORTE E 
7 5 IAZER ' 40 ' p- ·· · de;,..,osoficiais 17 RS 100.000.00 

Des<lri·~-

Destl· Proj/ ·- -·-. Ô"'ão UD " AtiY ,,_ 
""' Valor 

1 DEPARTAME1u" DE ESPORTE E 
7 5 IAZER ' 41 1 1 ·~--irirernenter=u'----tos 100 R$ SÓ.000.00 

rDEPARTAMENTO DE ESPORTE E 
7 5 IAZER ' 41 ' Manu'- ·- deGinâsiode,..---~- ·, 1 R$ 250.000.00 

íDEPARTAMEN1uLEESPORTE E 
7 5 IAZER 2 41 3 Promover o es · e o lazer local 1 R$ 130.000,00 

1 1JFPARTAMEN1u DE ESPORTE E Manutenção do Departamento de EspO!le e 
7 5 IAZER ' 41 ' ""' 1 RS 280.000.0I) 

R$19..364.800.00 

Roberto Viganó Mauro José Sbarain Camwm Maria C~lza 
Prefeito Munldpa! - - . "Secretário de 'f'irianças- - - .. ------- -contac:tora - - . - -



PROJETO DE LEI Nº 69/2008 

Acresce e altera Metas do Anexo 1 - Ações Prioritárias, Funções e 
Subfunções de Governo, Objetivos e Metas para o período de 2006 a 
2009, constante da lei nº 2.480/2005, Plano Plurianual - PPA, alterado 
pelas leis nº 2566/2005, 2681/2006, 2727/2006, 2732/2007 e 
2810/2007. 

Art. 1º O Anexo 1 - Ações Prioritárias, Funções e Subfunções de 
Governo, Objetivos e Metas da Administração Municipal, da lei municipal nº 2480, de 
19 de julho de 2005, alterada pela lei nº 2.566, de 19 de dezembro de 2005, bem 
como, pelas leis nº 2.681, de 25 de setembro de 2006; nº 2.727, de 28 de dezembro 
de 2006; nº 2.732, de 24 de janeiro de 2007; lei nº 2.810, de 19 de julho de 2007, 
passa a vigorar com a alteração e o acréscimo das metas anexas a presente lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, dando nova 
redação ao Anexo 1 da lei nº 2.480, de 19 de julho de 2005, alterado pela lei nº 
2.566, de 19 de dezembro de 2005, bem como, pelas leis nº 2.681, de 25 de 
setembro de 2006; nº 2.727, de 28 de dezembro de 2006; 2.732, de 24 de janeiro de 
2007; e lei nº 2.810, de 19 de julho de 2007. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br- site: www.camarapatobranco.com.br 
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Plano Plurianual·~ ~uadriênio 2006 a 200~ 
Anexo 1 PPA -Acões oor Ornão/Unidade Executor - 2008 

Unldad Descri Destino Pro tiv subPra ttv · Descri Quantidade Valor 
7 1 GABINETE· DO SEC .DE EDUCA O,CUL.ESPOR 2 84 1 Manute o das atividades do Gabinete do ·o de Educar..::io, Cultura, Esoane e Lazer 1JC!!Ji 1 R$ 110.000 00 

7 

7 

7 

' 
7 

7 

' 

l 

' l 
' 

7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 

2 OEP TAMENTO ADMINISTRATIVu 2 29 1 Manterampliarefomeceralimenta escolarnasescolasdeenstun.daRedePúb/icaMun.eent 1 RS .000,w 
2 DEPARTAMENTO MINIS TIVO 2 29 3 Construir Reformar, amoliar e nciar unidades .escolares e L.entros de Educa Infantil 1 R$ 1. .000.00 
2 OEP TAMENTO.ADMINISTRATIV 2 29 7 Estabelecerelnstltuir ramasdeEd ~aúdeeAssistênciaSoclaJ 1 R$- .000,uu 
2 DEPARTAMENTO.ADMINfS"'fRÃTIV 2 a OraanlZar o Sistema Mun de Ensino, definir1!r.2!l_ramas. acom , avalaiarobietlvos, metas e au 1 RS .000.00 
2 DEPARTAMENTO AOMINIS"'fRÃTI 2 29 10 Manter o Conselho Municiaal de Educa 1 R$ 5.000, 
2 DEPARTAM O A INISTRATI 2 .·29 11 Ad inreMantermob!liárioe ui entosdeintorrnaticaemultimidla 1 RS 200.000,uu 
2 OEPARTAME O AOMINIS TIV 2 29 12 Adnulrir materiais a icos, es rttvos e recreativos 1 RS .000,00 
2 OEP TAMENTO AuMINISTRATI 2 29 13 Fomecermaterialescolaraosal~necessitam 1 RS ,000, 
2 OEPARTAM ·O ADMINIS11"U\TIV 2 14 Promoveranoseeventosdeca~o. 1 · R$ 130.000,00 
2 DEPARTAMENTO AOMINIS TIV( 2 29 15 Adauinrllvros as tj/bliotecas das Escolas 1 RS .000,00 
2 OEPARTAME111 O AOMINI 2 29 20 Manut do Ensino Fundamental 1 RS 3, .000 00 
2 OEP TAM O ADMINISTRATIVO 2 29 21 Manut do Trans Eseolar 1 RS 1.2 .000,00 
2 OEPARTAM~ENTO ·AuMINIS TIVO 2 29· 21 Promover·o Conaresso Internacional de Edu 1 R$ 1 .000.00 
;.: DEP TAM O AOMINI TIVO 2 31 ..e. Reformaread ve1culos o escalar 1 R$ 2 .00000 

DEP TAM ODE.ENSINO 2 1 Adauirtremantermobilárioseeaui entos ·1 R$ 1C .000,00 
TAME O·DE ENSINO 2 30 4 Manter e 'etos comf'llementares, definir omnr. de acomo. e aval.dos obt, met aual apr 1 RS t .000,00 

;: CEPA AME O DE ENSINO 2 32 1 Manuten das atividades do rvNDE~ 60% 1 RS 5.500.000,00 
~ DEP TAM O OE ENSINO 2 ~ 1 Mam.rtem o das atividades do FUNDES 40% 1 RS 1.862.800,00 
;: CEPA TAME O DE ENSINO 2 3 Manut das Atividades do Ensino l:>U 1 RS 300.000,00 

DEP TAME O DE ENSIN 2 .xi 5 Manut...!!JE da Ed ~Infantil 1 RS 1.200.000,00 
;: OEPARTAM O DE ENS/N 2 37 1 Manter--E!E rama de~ de iovens e adultos 1 RS .000,00 
3 DEP TAM O OE ENSJN 2 37 3 Ad .. materiais . s, recreativos e ui 1 RS .000.00 
3 DEP TAMENTO DE ENSIN 2 ;jl;I 1 Ad ·nr. s o atenc:1 de mas às necessidades es · 's 1 RS .000 00 
3 DEP TAM O DE ENSINO 2 38 2 M das atividades da Ed Es ai 1 RS 300.000.00 
• DEP TAM O DE CULTURA 2 39 2 Difusão da Cultura 1 RS 80.000.00 

DEPARTAME o OE CULTURA 2 39 3 Promover estrasdeform Slonal 1 RS 20.000,00 
• OEPARTAME TO OE CULTURA 2 7 Adauirtrllvros, nruiódicos. vldeotecas. eau de som e i ca PI a Biblioteca Púb Mun. 1 RS 100.000,00 
4 OEPARTAM ODE CULTURA 2 39 9 Manut ~da Com 'ad&H!atroeO comalunosdaredeDUblteamunici 1 RS 40.00000 
4 DEPARTAM ODECULTU 2 39 1u Manuten~doDe mentodeCultura 1 RS 250.000,00 
4 DEPARTAMENTODECULTU 2 39 12 ManterrundoMunici deC~~'."'.'.'.'.:'..'.:==================t:=~t~=~R~S=='.Jao~.000~~·00~ 
o DEPARTAMENT POR E 1 29 1 Construir nfnáslos de ~ 2 R$ 444.000.00 

DEP AM O DE OR E · 2 40 1 Mant~ i de rend mente 32 RS 200.000;00 
: DEPARTAM O D SPOR E 1J R 2 40 2 Parti~ de os Oficiais 17 RS 100.000,00 

~ g~~= ~-~R : -~=====3::l~::E::~:1~: ::f::::i~::::~~~=·~~':nr~~~·~~~~'· .. ~·;~··"'~·~"~i:a~:~:i~~~·~·~E~~~~·~"~~~~iii~::::::::::::::::::::::::::::::E:::'~~, ::3i:~:E~~~~~~:i5~::m 5 _P~ OE~1wTEE 2 41 4 Manut do entodeEscorteeLazer 1 R$ 280.000,00 
R$ 19.364.800 00 



Unldad Oescrlcão 
1l 1 GABINETE Ou SECRET.DE ESENV.ECON. 1 cCNOL 
10 :; DEPARTAM O DE COM CIO - · 
1l 2 DEPARTAMENTO DE COM CIO 
1l 2 DEPARTAMENTO DE COM 10 
10 2 DEPARTAMENTO DE COM CIO 
10 2 DEPARTAME·~ O DE COM CIO 
1C 3 OEP TAMENTO DE INOU IA E CNOLOGIA 
10 3 DEPARTAME•~ O DE INDUSTRIA E CNotOGIA 
10 ;:i DEP TAM~ENTO OE INOU IA E CNOLOGIA 
10 3 OEP TAM O DE INDUSTRIA E CNOLOGIA 
10 DEPARTAM O DE INDO IA E CNOLOGIA 

t-;,10<1---rlo"'e"'="' TAMENTO DE INDUS. IA E CNOLOGIA 

~g · ~ g~AR~:rg g~ :~gg~ ,: ~ c~gt~~ 
10 ~ OEPARTAME o DE INou~ IA E NOLOGIA 
10 ~ DEPARTAMc O DE INOUS IA.E CNOLOGIA 
10 3 OEPARTAME o ;us IA E CNOLOGIA 
10 3 DEPARTAM O DE 1 s,, IA E CNOLOGIA 

t--ic10.,.... _ _,3m;D;;ElilP"ART E o DE ou~ IA E CNOLOGIA 
10 4 COO ENAOORIA TURISMO 

r:~10E::!4~CI~ ISMO-' - -· 
~ 10 4 DE TURISMO 

10 A COOR E . uE TURISMO 

) 
) 

Pl~no Plurianual - Quadriênio 2006 3 2009 
Anexo 1 PPA • Acões oor óraão/Unidade Executor -2008 

Destino ProuAtiv 
2 63 
2 1 - • 64 
2 65 
2 65 
2 65 
2 65 
1 12 
1 '3 
1 13 1 14 
2 66 
2 66 
2 66 
2 66 
2 
2 

2 ' 
2 6 
2 6 
2 76 
2 76 
2 76 
2 76 

... ....... 
1 
3 

' 2 
3 
5 
2 
1 
2 
1 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 
2 
1 
2 
3 

• 

Descri o 
Man das Atividades do Secretário de Desenvolvimento Econõmico e Tecnol co 
M o das Atividades do DeDartamento de Comércio 
Realizar Festa.da Larania 
Manter Centro de Eventos. 
Realizar Feiras e i 
Realizar Rodeio CriOUfo · 
Infra-estrutura ae P Industriais 
Construir barracões nara eondominlos industriais 
A de terrenos lm de indllstrias .. 
Manter e arnrnorar P rama de Auto Em o - PAE 
ca..P.!5 trabalhadores 
~e desenvolver no setor têxtil 

Manteras · esdo de lndQsbia e Tecnolnnla 
A ·ar Droietos de desenvolvimento de .softwares 
Allniar e estimular a a; de coo as 
lm e manter de ia 
tmnlantar Unidade A ndustrial 
lmD1antar e ·manter Fundo Munici de Uesenvolvimento 
Criar e o Primeiro Em 
Desenvolver Pro e A ara estlmufar o·turismo no Munici · 

e desenvolver atendam o turismo .rural 
Man das Atividades da Coordenadoria de Turismo 
Reestruturado de Munfcl .... Café da r-rae.a. Casa dos Artesões e Prae.a Santos Dumont 

Quantidade 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

5000 
15000 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
t 
1 

R$ 
R$ 
R$ 
R$: 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Valor 
110.000.00 
90.000,00 
15.000,00 

300.000,00 
400.000,00 
4::i.000,00 
55.000,00 

230.000,00 
110.00000 
350.000,00 

55.000,00 
85.000,00 

150.000,00 
70.000,00 
35.00000 
30.-000 00 
10.000,00 

115.000,00 
55.00000 
68.33500 
45.00000 
60.000,00 

156.000.00 
2.639.335 00 
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Estado do Paraná 

COMISSÃO DE ORCAMENTO E FINANCAS 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 69/2008 

Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças se reuniram 
para analisar o projeto de lei nº 69/2008, de autoria do Executivo Municipal, o 
qual busca autorização legislativa para acrescentar e alterar Metas do Anexo 1 -

Ações Prioritárias, Funções e Subfunções de Governo, Objetivos e Metas para o 
período de 2006 a 2009, constante da Lei nº 2480/2005, Plano Plurianual -
PPA, alterado pelas leis nº 2566/2005, nº 2681/2007, nº 2727/2007, nº 
2732/2007 e nº 2810/2007. 

A alteração se faz necessária devido o acréscimo e alteração de 
metas que houve em face da reestruturação da Praça Municipal, do Café da 
Praça, da Casa do Artesão e da Praça Santos Dumont. 

O valor remanejado foi retirado da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Departamento de Esporte e Lazer -
Construir ginásio de esporte. 

Por se tratar de matéria que se encontra em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal nº 4320/64, que estatui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no art. 
5°, inciso XV, letra b, da Constituição Federal, após análise, optamos por exarar 
PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação da matéria em apreço. 

É o nosso parecer Salvo Maior Juízo. 
Pato Branco, 3 de setembro de 2008. 

o Pastorello - Presidente - Relator 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br- site: www.camarapatobranco.com.br 
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Estado do Paraná 

ASSESSORIA CONTÁBIL 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 69/2008 

Busca o Executivo Municipal apoio do douto Plenário desta Casa de Leis, 
para aprovar o Projeto de Lei n°. 69/2008, que Altera Metas do Anexo I -
Ações Prioritárias, Funções e Subfunções de Governo, Objetivos e Metas para o 
Período de 2006 a 2009, constante da Lei .nº. 2.480/2005 Plano 
Plurianual - PPA, alterado pelas Leis nº. 2.566/2005, n° 2.681/2006, n° 
2.727/2006, 2.732/2007 e 2.810/2007. 

O executivo através do projeto em apreço acresce a programação 
anteriormente aprovada para o exercício de 2008, meta ao anexo I alterando 
a estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, Coordenadoria de Turismo, incluindo o item reestruturação da 
Praça Municipal, do Café da Praça, da Praça do Artesão e da Praça Santos 
Dumont, no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais). 

O valor remanejado foi retirado da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Departamento de Esporte e Lazer - Construir 
Ginásios de Esporte conforme pode ser observado na cópia do anexo I. · 

A matéria encontra-se em conformidade com a Constituição 
Federal em seu art. 165, inciso I, § 1°, com a Lei Orgânica Municipal, Art.9°, 
inciso I e Art. 95, inciso I, § 4º e § 50 bem como dentro do que disciplina a Lei 
Complementar nº. 101/2000. (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

O projeto apresenta-se em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n o 4320/64, estado apto a seguir seus tramites normais. 

É o parecer S.M.J. 
Pato Branco, 29 de abril de 2008. 

Rua Ararigbóia, 491 

ASSES,SORIA CONTÁBIL 
CO-CRê-PR Nº. 027.823/0-3 

Fone: (46) 3224-2243 85505-030 
e-mail: legislativo@wln.com.br 

Pato Branco Paraná 



7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 • 1 1 Manter amnliar e fornecer alimenta<'~O escolar nas esc... .... $ de ens fun. da Rede Pública Mun. e ent 1 R$ 500.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 3 Construir RefoOTiar, amoliar e o.erenciar unidades escolares e Centros de Educa - Infantil 1 R$ 1.500.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 7 Estabelecer e instituir IYt'lnn:imas de Educar~n, Saúde e Assistência Social 1 R$ 20.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 8 Omanizar o Sistema Mun de Ensino, definir orocramas, acomcanhar, avalaiar obietivos, metas e 1 R$ 50.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 10 Manter o Conselho Municioal de Educa • 1 R$ 15.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 11 AdQUirir e Manter mobiliário e enuioamentos de informática e multimídia 1 R$ 200.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 12 Adauirir materiais ceda · icos, esoortivos e recreativos 1 R$ 200.000,00 

7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 13 Fornecer material escolar aos alunos· nue necessitam 1 R$ 35.000,00 

7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 14 Promover cursos e eventos de caoacitacão 1 R$ 130.000,00 

7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 15 Adauirir livros para as Bibliotecas das Escolas 1 R$ 50.000,00 

7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 20 Manutencão do Ensino Fundamentar 1 R$ 3.500.000,00 

7 2 DEPARTAMENTO· ADMINISTRATIVO 2 29 21 Manuten do Transoorte Escolar 1 R$ 1.250.000,00 

7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 29 27 Promover o ConQresso Internacional de Educar~o 1 R$ 150.000,00 
7 2 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 2 31 2 Refonnar e adeouar veículos ""ra o transoorte escolar 1 R$ 200.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 30 1 Adouirir e manter mobiliârios e eQUipamentos 1 R$ 100.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 30 4 Manter Droor e rroietos comrlementares, definir oroar. de acomo. e aval dos obi, met aual arr 1 R$ 60.000,00 
7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 32 1 Manutencao das atividades do FUNDES 600/o 1 R$ . 5.500.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 33 1 ManutenrJio das atividades do FUNDES 40% 1 R$ 1.862.800,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 34 3 Manutencão das Atividades do Ensino Suoerior 1 R$ 300.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 36 5 Manutenção da Educariio Infantil 1 R$ 1.200.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 37 1 Manter oroorama de alfabetizacão de iovens e adultos 1 R$ 40.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO OE ENSINO 2 37 3 Adauirir materiais oeda cos, recreativos e eauioamentos 1 R$ 38.000,00 
7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 38 1 AdQuirir a lhos nara o atendimento de oronramas às necessidades est:Jeciais 1 R$ 80.000,00 

7 3 DEPARTAMENTO DE ENSINO 2 38 2 Manuten das atividades da Educa - Es ial 1 R$ 300.000,00 

7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 39 2 Difusão da Cultura 1 R$ 80.000,00 

7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 39 3 Promover lestras de foffila • orofissional 1 R$ 20.000,00 
7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 39 7 Adauirir livros, periódicos, videotecas, eQu de som e infoffilática nf a Biblioteca Púb Mun. 1 R$ 100.000,00 
7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 39 9 Manutencão da Comoanhia de Teatro e Danca com alunos da rede oública municioal 1 R$ 40.000,00 

7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 39 10 Manutenção do Departamento de Cultura . 1 R$ 250.000.00 
7 4 DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 39 12 Manter Fundo MuniciDal de Cultura 1 R$ 30.000.00 
7 5 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 1 29 1 Construir !linásios de Esoorte 2 R$ 600.000,00 
7 5 DEPARTAMENTO OE ESPORTE E LAZER 2 40 1 Manter eauioes de rendimento 32 R$ 200.000,00 
7 5 DEPARTAMENTO OE ESPORTE E LAZER 2 40 2 Participar de · soficiais 17 R$ 100.000,00 
7 5 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 2 41 1 AdQUirir e manter enui=mentos 100 R$ 50.000,00 

7 5 DEPARTAMENTO OE ESPORTE E LAZER 2 41 2 Manuten ff de Ginásio de Es rte 1 R$ 250.000,00 
7 5 DEPARTAMENTO OE ESPORTE E LAZER 2 41 3 Promover o esnnrte e o lazer local 1 R$ 130.000.00 
7 5 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 2 41 4 Manutenr~o do Deoartamento de Esoorte e Lazer 1 R$ 280.000,00 
8 1 GABINETE 00 SECRETARIO DE SAUDE 2 42 1 Manutenção das atividades do Gabinete do Secretário de Saúde 1 R$ 110.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 1 24 1 Constru o do Centro de Aten o Psico-Social ff CAPS li 1 R$ 150.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 43 6 Execução de atividades estratéQicas desencadeadas pelo aovemo federal 1 R$ 7.000.00 
8 :.; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 43 9 Manter o Conselho Municioal de Saúde 1 R$ 10.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 43 10 Manuten dos seivi administrativos 1 R$ 2.200.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 43 11 Manuten - de seivi de transoorte 1 R$ 220.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 2 43 14 Manuten - das atividades de coordena • su ivisão e execu ff dos seivi de assistência á 1 R$ 400.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 43 15 Manuten das atividades de cordena , sul'lf>ivisão, execu - de seivi de vin:ilãncia em saúc 1 R$ 215.000.00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 44 2 Manuten - das atividades do Sistema Municiool de Auditoria 1 R$ 280.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 45 5 Contratação de seivir.ns de terceiros oara Prótese dentaria lei municinal 30prot/mês 1 R$ 24.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 46 4 Manutencão das atividades ambulatoriais na US Central 1 R$ 1.700.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 46 7 Manutenção das atividades ambulatoriais no Interior 1 R$ 120.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 46 8 Manutencão dos seivir..os do COAS 1 R$ 60.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 46 9 Contrata - de seivi de terceiros ambulatoriais ( consultas e SAD J 1 R$ 3.000.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 46 10 Manuten - das atividades ambulatoriais nos bairros 1 . R$ 500.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 2 47 6 Manuten ~ das atividades de seivi social 1 R$ 43.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 47 7 ManutenrJio dos seivirn.<:. deu ncia e emergência 1 R$ 2.110.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 47 8 Execu - de atividades estratéoicas desencadeadas o aovemo federal 1 R$ 2.130.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE . 2 48 1 Instituir e manter Programa de Planejamento Familiar 1 R$ 150.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 48 7 Manuten ~o das atividades do oroorama mãe oatobranauense 1 R$ 100.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 48 8 lnstituicão e manutencão do oroarama ACS 1 R$ 210.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 48 9 lnstituicão e manutenrJio de f'!nUiries 1 R$ 2.200.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 2 48 14 Acões estratéaicas desencadeadas oelo aovemo federal e municioal 1 R$ 340.000,00 

8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 2 49 5 Contrata ff de seiviços de terceiros atendimento em cardilonia na média comnlexidade oara r 1 R$ 185.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 49 9 Contrata - de seivi de alta comoJexidade em oncolooia 1 R$ 1.140.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 2 49 10 ContratarAn de seivir.n.<:. de terceiros n::ira realizar.,:in de tanueadura tubárea Lei Municinal 2259/03 1 R$ 60.000.00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 2 49 11 Contrata"'"º de seivicos de terceiros cara realiza ~ vasectomia lei Municioal 2259/03 1 R$ 36.000,00 
8 2 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 2 49 12 Contratar..<.n de seivicos de terceiros HOSPEDAGEM 1 R$ 50.000,00 

"- 8 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 50 4 Manutencão das atividades do CAPS ad 1 R$ 58.000,00 

~ 



ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 065/2008 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Fazemos uso da presente Mensagem para encaminhar a essa Casa de Leis 

o incluso Projeto de Lei que propõe a alteração do Anexo 1 - Ações Prioritárias, 

Funções e Subfunções de Governo, Objetivos e Metas para o Período de 2006 a 

2009 da Lei do Plano Plurianual - PPA, Lei nº 2.480 de19 de julho de 2005 alterada 

pela Lei nº 2.566 de 19 de dezembro de 2005, bem como pelas Leis nºs 2.681, de 

25 de setembro de 2007, 2.727 de 28 de dezembro de 2006, 2.732 de 24 de janeiro 

de 2007 e Lei nº 2.810 de 19 de julho de 2007, tendo em vista o acréscimo e 

alteração de metas que houve em face a reestruturação da Praça Municipal, do 

Café da Praça, da Casa do Artesão e da Praça Santos Dumont. 

Contando com a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, antecipamos 

nossos agradecimentos. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branc , Estado do Paraná em, 24 de 

abril de 2008. 

Cf' o 
R" 
" ~ o 

!f 
~ 

Rua Caramuru, 271 Fone/Fax: (46) 3220-1544 - 85501-060 - Pato Branco - Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI áS/2008 

Acresce e Altera Metas do Anexo 1 - Ações 
Prioritárias, Funções e Subfunções de Governo, 
Objetivos e Metas para o período de 2006 a 2009, 
constante da Lei nº 2.480/2005, Plano Plurianual -
PPA, alterado pelas Leis nº 2.566/2005, 
2.681/2e~.727/2üot? 2.732/2007 e 2.810/2007. 

2JJo<, 

Art 1°. O Ane o 1 - Ações prioritárias, funções e subfunções de governo, 
objetivos e metas da Adminis ação Municipal - da Lei Municipal nº 2.480 de 19 de julho de 

~~ºis a~~r:~t~~~~o L~~ nf 07 6 ~~.i~~.e d~e~~m~~o d~~;~~~~ b~;12ci~~ ~;l~s7~~i.s ~; ~J8d~ 
janeiro de 2007 e Lei nº 2.810 de 19 de julho de 2007, passa a vigorar com a alteração e o 
acréscimo das metas anexas a presente lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, dando nova 
redação ao Anexo 1 da Lei nº 2.480, de 19 de julho de 2005, alterado pela Lei nº 2.566 de 19 _zcc0 
de dezembro de 2ür@) be~ mo pelas Leis nº 2.681, de 25 de setembro de~. nº 2. 727, 
de 28 de dezemb!ofde 2 07, 2.732, de 24 de janeiro de,Z007 e Lei nº 2.810 de 19 de julho 

de 2007. í\, 0m ioOb . / 

Rua Caramuru, 271 

Gabinete do Prefeito Municip~, }t'8rancõ~28 de abril de 2008. 

~ ;/J/?v 
o V1gano 

Prefeito Municipal 

Fone/Fax: (46) 3220-1544 85501-060 Pato Bran Paraná 





Omã Unidad Descrição 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 

1 GABINETE DO SECRET.OE DESENV.ECON.TECNOL 
2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 
2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 
2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 
2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 
2 DEPARTAMENTO DE COMERCIO 
3 DEPARTAMENTO OE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO OE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO OE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO OE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO OE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 OEPARTAMENTO .. DE'1NSUSTRIA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO OE IN;JUSTRJA E TECNOLOGIA 
3 DEPARTAMENTO OE JNDUSTR!A E TECNOLOGIA 
4 COORDENADORIA TURISMO 
4 CO DE DOR/A D.E-TURISMO'-··· 
4 GOOR N A DE TURISMO 
ft CQORDE Dor A DE TURISMO 

,.;/ // / /// _,....., ....... ../} /' 

,/ /%º~.,fv;9.V // / ff 
fl ,.: l-PferJt~ M~~;al/ / / / 

// 

,/ 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Plano Plurianual ~Quadriênio 2006 a 2009 

Anexo 1 PPA -Acões oor Oraão/Unidade Executor - 2008 
Destino Proi/Ativ SubProj/SubAt!v 

2 
2 
2 
2 
2 
2 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

63 
64 
65 
65 
65 
65 
12 
13 
13 
14 
66 
66 
66 
66 
66 
66 
66 
67 
67 
76 
76 
76 
76 

Mauro José Sbarain 
Secretário de Finanças 

3 

2 
3 
5 
2 

2 

2 
3 
4 
5 
6 
7 

2 
1 
2 
3 
4 

Descri cão 
Manutencáo das Atividades do Secretário de Desenvolvimento Econômico e Tecnolóc ico 
Manutencão das Atividades do Deoartamento de Comércio 
Realizar Festa da Larania 
Manter Centro de Eventos 
Realizar Feiras e Exl'l<'lsicôes 
Realizar Rodeio Crioulo 
Infra-estrutura de Paroues Industriais 
Construir barracões nara condomínios industriais 
Aauisicão de terrenos cara imc lantacão de indústrias 
Manter e aprimorar ProQrama de Auto EmpreQo - PAE 
Caoacitar trabalhadores 
Aooiar e desenvolver oroaramas no setor têxtil 
Manter as atividades do Deriartamento de Indústria e Tecnoloaia 
Aooiar oroietos de desenvolvimento de softwares 
Apoiar e estimular a criação de cooperativas 
lmolantar e manter oólos de tecnolocia 
Implantar Unidade Aaroindustrial 
lmalantar e manter Fundo Municiaal de Desenvolvimento 
Criar e Manter o Pro arama Primeiro Emoreoo 
Desenvolver Proietos e A - s nara estimular o turismo no Municíaio 
Aooiar e desenvolver oroietos aue atendam o turismo rural 
Manutencão das Atividades da Coordenadoria de Turismo 
Reestruturacão de Praca Municioa, Café da Praca, Casa dos Artesões e Praca Santos Dumont 

--
- \li ·'-""<-"' 

Carmem Maria CalzaQ 
Contadora 

Quantidade Valor 
1 R$ 110.000,00 
1 R$ 90.000,00 
1 R$ 15.000,00 
1 R$ 300.000,00 
1 R$ 400.000,00 
1 R$ 45.000,00 
1 R$ 55.000.00 

5000 R$ 230.000,00 
15000 R$ 110.000,00 

1 R$ 350.000,00 
1 R$ 55.000,00 
1 R$ 85.000,00 
1 R$ 150.000,00 
1 R$ 70.000,00 
1 R$ 35.000,00 
1 R$ 30.000.00 
1 R$ 10.000,00 
1 R$ 115.000,00 
1 R$ 55.000,00 
1 R$ 68.335,00 
1 R$ 45.000,00 
1 R$ 60.000,00 
1 R$ 156.000,00 

R$ 2.639.335,00 


